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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  SESAPI/GAB. Nº. 1435/2013
   TERESINA (PI), 18 de dezembro de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ, nos usos de
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Ar t. 1°.: Tornar sem efeito a Portaria GAB nº 1423/2013, datada
em 12/12/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, em 13/12/
2013, Nº 238, fl.04.

 Ar t. 2º.: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ, EM TERESINA-PI, 18 de dezembro de 2013.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3084

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 122/2013-SEAD/GAB, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO , com base no art. 35, caput e inciso XII, da Lei
Complementar estadual n. 28, de 9 de junho de 2003, no § 5º do mesmo
art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de
dezembro de 2010, e nas demais disposições legais

CONSIDERANDO que – nos termos do § 6º do art.
35 da Lei Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4º
da Lei estadual n. 6.310, de 7 de janeiro de 2013 – compete a Diretoria
de Licitações e Contratos Administrativos desta Secretaria de
Administração gerenciar atas de registros de preços ou admitir adesões,
mesmo em caso de registro de preços formado por outros órgãos, sem
prejuízo das competências conferidas à Procuradoria-Geral do Estado
– PGE pelo inciso II do art. 151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que por força do Arts. 1º e 4º do
Decreto n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004, regulamenta o Sistema de
Registro de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração,
mas admitindo que os órgãos ou entidades da administração estadual
possam implantar seu próprio sistema registro setorial de preços, desde
que em harmonia com o registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que nos termos do Parecer PGE/PLC
nº 465/2010, de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de Administração
incorpore como seu registro de preços setorial e passe a gerenciá-lo
consoante as normas do sistema central (conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO a existência de Ata de Registro
de Preços setorial para futuras aquisições de confecções de material
gráfico (blocos, capas, envelopes e fichas), resultante do pregão
eletrônico nº 006/SSP-PI/2013, ARP nº 016/SSP-PI/2013 e  ARP nº 017/
SSP-PI/2013, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Estado nº
173, de 11/09/2013, pp. 28-29; decorrentes de pregão eletrônico
realizados pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

Ar t. 1º Incorporar as Atas de Registro de Preços
decorrente de pregão eletrônico nº 006/SSP-PI/2013, ARP nº 016/SSP-
PI/2013 e  ARP nº 017/SSP-PI/2013, até que se ultime licitação já em
curso na Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos desta
Secretaria de Administração, tendo por objeto o registro de preços
futuras aquisições de confecções de material gráfico (blocos, capas,
envelopes e fichas), ou até que se expire o prazo de validade da Ata
incorporada.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração
indireta do Estado que pretendam obter liberações para futuras
aquisições de confecções de material gráfico (blocos, capas, envelopes
e fichas), com base na Ata de Registro de Preços incorporada pelo art.
1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos diretamente à
Secretaria de Estado da Administração.

Ar t. 3º As liberações para utilização da Ata de
Registro de Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de
Preços por meio desta Portaria deverão:

a) Informar que antes da contratação das aquisições
de confecções de material gráfico (blocos, capas, envelopes e fichas)
registrados deve ser realizado sorteio público, para desempatar os
fornecedores eventualmente empatados na Ata de Registro de Preços,
conforme previsto no art. 45, § 2º, da Lei n. 8.666/1993;

b) A necessidade de realizar pesquisa de preços, antes
da aquisição, na forma do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/1993;

c) No caso de a contratação ser custeada com
recursos federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na
forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do Decreto federal n. 5.504, de 5 de agosto
de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIVOS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.  1811
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PORTARIA SESAPI/GAB Nº 1434          EM 18 DE DEZEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Afastar, temporariamente, sem prejuízo de vencimento a servidora
THAYANA  PATRICIA FREITAS DE CASTRO, Técnica em
Enfermagem, Matrícula nº 260481-7.

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete da Secretária da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina,

ERNANI DE PAIVA MAIA
Secretário da Saúde Estado do Piauí

Of.  3064

CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA  N° 019/2013 – GCGDP   Teresina, 19 de Dezembro de 2013.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 20, XI da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO que o art. 9º da Resolução nº
18/2011 CSDP diz que “é admitida a permuta de plantões pelos Defensores
Públicos, desde que postulado por escrito e de forma conjunta pelos
interessados à Defensoria Pública Geral, com antecedência de 48 (quarenta
e oito) horas da data do primeiro plantão a ser formulado”.

RESOLVE:

Que tendo em vista a apresentação de atestado
médico pelo Dr. Jefferson Calume de Oliveira junto a Corregedoria Geral, o
qual exige afastamento de 15 dias, a contar de 18 de dezembro de 201, a
escala de plantões judiciários no recesso forense 2013/2014 na cidade de
Floriano-PI fora alterada. Veja-se a nova escala a ser cumprida:

Markos Magnoni Varão Ribeiro – 20 de dezembro
de 2013 a 24 de dezembro de 2013;

Daniel Gaze Fabris – 25 de dezembro de 2013 a 28
de dezembro de 2013;

Marcos Martins de Oliveira – 29 de dezembro de
2013 a 01 de janeiro de 2014;

Jefferson Calume de Oliveira – 02 de janeiro de
2014 a 06 de janeiro de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Alzira Motta e Bona Soares
Defensora Pública de Categoria Especial

Corregedora – Geral da DPE

Of.  024

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Resolução 013/2013, de 26 de
julho de 2013 e

 Edital nº 34/2013, de 05/09/2013.
PORTARIA SDPG – Nº 09/2013

RESOLVE :

DESIGNAR  o Defensor Público Dr. JOSÉ
WELIGT ON DE ANDRADE , em caráter de substituição, para atuar na
2ª Câmara Especializada Cível, a partir de 01 de janeiro de 2014, até
ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA –
GERAL , em Teresina, 18 de dezembro de 2013.

Of.  668

PORTARIA/GSJ/Nº 125/2013        Teresina, 17 de Dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no
uso das atribuições previstas no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual e considerando a solicitação da Gerente da Penitenciária Regional
“Dom Abel Alonso Núnêz”, em Bom Jesus/Pi, datado do dia 16 de
Dezembro de 2013, em nosso poder,

 RESOLVE:

SUBSTITUIR o Agente Penitenciário,
JOSÉ LUIZ DELFINO DE SOUSA, matrícula 198.169-2, pelo Agente
Penitenciário, ADERSON NAZÁRIO DOS SANTOS, matrícula nº 030275-
9, na função de escolta do Grupo Especial de Operações-GEO da
Penitenciária Regional “Dom Abel Alonso Núnêz”, em Bom Jesus/Pi.,
com direito ao recebimento da Gratificação por Condição Especial de
Trabalho no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até ulterior deliberação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO DA JUSTIÇA, em Teresina, 17 de Dezembro de 2013.

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêllo
 Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 126/2013           Teresina, 17 de Dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no
uso das atribuições previstas no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual e considerando a solicitação da Gerente da Penitenciária Regional
“Dom Abel Alonso Núnêz”, em Bom Jesus/Pi, datado do dia 16 de
Dezembro de 2013, em nosso poder,

 RESOLVE:

SUBSTITUIR o Agente Penitenciário, ROBSON
SANTOS LUZ, matrícula nº 124.184-2, pelo Agente Penitenciário, JOSÉ
LUIZ DELFINO DE SOUSA, matrícula 198.169-2, na função de Chefe de
Grupo, da Penitenciária Regional “Dom Abel Alonso Núnêz”, em Bom
Jesus/Pi, com direito ao recebimento da Gratificação por Condição Especial
de Trabalho no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), até ulterior deliberação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO DA JUSTIÇA, em Teresina, 17 de Dezembro de 2013.

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêllo
                       Secretário de Estado da Justiça

Of.  877

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas atribuições
que lhe conferem e, considerando que o Programa Estadual de Geração
de Emprego e Renda - PROGRERE criado pelo Decreto Governamental nº
14.626 de 31 de Outubro de 2011 e que em seu Art. 3º estabelece a execução
do PROGERE em etapas especificadas através de Portarias normatizadoras,
tendo a sua Etapa I já concluída, institui-se a sua Etapa II para o período
de 2014 a 2017, conforme Portaria abaixo:
Portaria nº:  076/2013
Objetivo:
I  -  Normatizar  a  Etapa  II  do  PROGRAMA  ESTADUAL  DE  GERAÇÃO
DE  EMPREGO  E                 RENDA    -  PROGERE,  com documento técnico,
parte  anexa  desta  Portaria,  para  implantação no período de 2014 a 2017.
II -  As  ações  descritas  no  referido  anexo,  deverão  ser  executadas no
âmbito  da  Secretaria  de  Desenvolvimento         Rural  –  SDR,  ficando  a
sua execução  operacional  a  cargo  da  Diretoria  de  Combate  a  Pobreza
Rural  – DCPR,  conforme  estabelecido  no Art. 1º do referido Decreto.
III - Esta  Portaria entra  em  vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas
as  disposições em contrário.

Of.  2217

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET
COTAC (SEFAZ/SEPLAN/SEDET/SDR)
COMISSÃO TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO DO CODIN

ESTADO DO PIAUÍ
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – CODIN
Resolução CODIN nº      03/2013

  Teresina, (PI), 20 de novembro de 2013.

Dispõe sobre a aprovação dos Projetos
da COTAC e da construção das estradas
de acesso ao Porto Seco e ao Polo
Empresarial Norte,  na forma do art. 17 e
art. 19, Incisos I e IV da Lei 6.146/11 c/c
art. 3º, §1º do Decreto 14.774/2012.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - CODIN, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 17 e art.19, Incisos
I e IV, da Lei nº 6.146/de 20 de dezembro de 2011, c/c o art. 3, § 1º do Decreto
14.774 de 19 de março de 2012.

CONSIDERANDO o teor dos projetos apresentados
ao CODIN e aprovados pelo Conselho;

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções celebrado
entre SEDET e SEMDEC em abril de 2013;

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do
CODIN, em reunião realizada em 19/11/2013;

RESOLVE

Art. 1º Fica aprovada a liberação de Recursos do Fundo
de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí -FUNDIPI, na forma
que dispõe o art. 17 e art.19, Incisos I e IV, da Lei nº 6.146/de 20 de dezembro
de 2011, c/c o art. 3, § 1º do Decreto 14.774 de 19 de março de 2012.

I- Projeto COTAC de Acompanhamento Técnico das
Indústrias do Piauí beneficiadas por Regime Especial;

II- Projeto para construção de uma área de pavimentação de
uma estrada de acesso ao Porto Seco no  Polo
Empresarial Sul;

III- Projeto para construção de duas estradas de pavimentação
de acesso ao Polo Empresarial Norte.

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º, incisos I serão
liberados  pela Secretaria  da Fazenda para a Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico.

Art. 3º Os recursos de que trata o art. 1º, incisos II e III,
serão liberados pela Secretaria de Fazenda para a Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, que por sua vez celebrará
convênios com a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI), em 20
de novembro, de 2013.

Presidente do CODIN

Of.  356

ESTADO DO PIAUÍ
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – CODIN
Resolução CODIN nº      04/2013

Teresina, (PI), 10 de dezembro de 2013.
Dispõe sobre a aprovação de regime
especial, na forma do art. 7º da Lei nº 6.146/
11, a ser concedido aos estabelecimentos
das empresas relacionadas neste ato.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - CODIN, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 7º da Lei nº 6.146,
de 20 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres emitidos pela
Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN e aprovados pelo Conselho;

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do
CODIN, em reunião realizada em 17/09/2013;

RESOLVE
Art. 1º Fica aprovada a concessão de Regime Especial

de tributação, na forma que dispõe o art. 7º da Lei nº 6.146, de 2012, aos
estabelecimentos das empresas abaixo indicados, na modalidade
implantação:

I - PARECER TÉCNICO N.º022/2013
PROCESSO N.º 1604.000.00027/2013-9
Razão Social: BRASILFRUIT PESCADOS LTDA. –
ME
CAGEP: 19.531.412-3

                             II- PARECER TÉCNICO N.º023/2013
                             PROCESSO N.º 1604.000.00028/2013-3
                                Razão Social: GILBERTO GOMES DE MEDEIROS

EIRELI – ME
                             CAGEP: 19.530.424-1
                             III-  PARECER TÉCNICO N.º024/2013
                             PROCESSO N.º 1604.000.00029/2013-8
                             Razão Social: NUTRICLASS LTDA.
                             CAGEP: 19.508.237-0
                             IV- PARECER TÉCNICO N.º026/2013
                             PROCESSO N.º 1604.000.00030/2013-0

 Razão Social: E.M SANTOS AGROINDUSTRIA
COMERCIO LTDA

                             CAGEP: 19.531.550-2
                             V- PARECER TÉCNICO N.º027/2013
                             PROCESSO N.º 1604.000.00031/2013-5
                                   Razão Social: INDÚSTRIA DE MÓVEIS AÇO

CRESCENTE LTDA - ME
                             CAGEP: 19.510.125-1

Art. 2º Fica aprovada a concessão de Regime Especial
de tributação, na forma que dispõe o art. 7º da Lei nº 6.146, de 2012,  na
modalidade implantação, para a Empresa abaixo especificada:
                          I- PARECER TÉCNICO N.º020/2013
                          PROCESSO N.º 1604.000.00017/2013-5
                                Razão Social: THEMIX INDÚSTRIA DE BRITA E

CONSTRUÇÕES LTDA
                         CAGEP: 19.504.473-8

Parágrafo Único: Na condição de cumprir a decisão
adotada na 9ª Reunião do CODIN, ou seja, alterar o atual CNAE PRINCIPAL
desta empresa junto aos Órgão Públicos     (JUCEPI,CNPJ,CADASTRO
SEFAZ) para o CNAE indicado pelos Conselheiros: CNAE  2399-1/99
correspondente à FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE
MINERAIS NÃO METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

Art. 3º Fica aprovada a concessão de Regime Especial
de tributação, na forma que dispõe o art. 7º da Lei nº 6.146, de 2012, ao
estabelecimento da empresa abaixo indicado, na modalidade Inclusão de
novos produtos:

I - PARECER TÉCNICO N.º021/2013
PROCESSO N.º 1604.000.00022/2013-6
Razão Social: BRUNA DE ALENCAR BEZERRA
CAGEP: 19.454.527-0
Art. 4º Os regimes especiais de Tributação de que Trata

esta Resolução serão formalizados através de Portarias conjuntas,
homologadas em ato do Chefe do Poder Executivo.

‘Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI), em 10
de dezembro, de 2013.

Presidente do CODIN

Of.  357
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ANDRÉ AGUIAR NOGUEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDRÉ AGUIAR NOGUEIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ANDERSON PASSOS ARAGÃO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDERSON PASSOS ARAGÃO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CORNÉLIA JANAYNA PEREIRA 
PASSARINHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CORNÉLIA JANAYNA PEREIRA PASSARINHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR FRANCISCO JOSÉ LEANDRO 
ARAÚJO DE CASTRO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FRANCISCO JOSÉ LEANDRO ARAÚJO DE CASTRO, 
pela contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR HÉLCIO CARVALHO MESQUITA DE 
ARAÚJO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HÉLCIO CARVALHO M. DE ARAÚJO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA INEGLA CARDOSO BRITO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, INEGLA CARDOSO BRITO, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA IVANILDA DE SOUSA SÁ. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014.  CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, IVANILDA DE SOUSA SÁ, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JAQUELINE FEITOSA BATISTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JAQUELINE FEITOSA BATISTA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR LUCIVALDO QUIXABA FERREIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LUCIVALDO QUIXABA FERREIRA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10536/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR RENAN GOMES VIEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original.  DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, RENAN GOMES VIEIRA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JULIANA DO NASCIMENTO 
BENDINI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
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de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JULIANA DO NASCIMENTO BENDINI, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LEILA MÁRCIA MELO DOS 
SANTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LEILA MÁRCIA MELO DOS SANTOS, pela contratada. 

:   INFORMAÇÕES:PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MÁRCIA LAÍS LOPES DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MÁRCIA LAÍS LOPES DA SILVA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA PESSOA DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA PESSOA DA SILVA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARLEIDE DE SOUSA CHAVES 
RÊGO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARLEIDE DE SOUSA CHAVES RÊGO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR REGINALDO RODRIGUES DE 
MACEDO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, REGINALDO RODRIGUES DE MACEDO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ANA CÉLIA CARVALHO FERREIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANA CÉLIA CARVALHO FERREIRA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ANA PATRÍCIA MACHADO SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
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(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANA PATRÍCIA MACHADO SOUSA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR HIDELBERTO DA SILVA CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HIDELBERTO DA SILVA CARVALHO, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR JOSEMI SAMPAIO DA SILVA 
SEGUNDO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOSEMI SAMPAIO DA SILVA SEGUNDO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MONA AYALA SARAIVA DA 
SILVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MONA AYALA SARAIVA DA SILVEIRA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ANTÔNIO LEANDRO DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 31/07/2014 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANTÔNIO LEANDRO DA SILVA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MÁRCIA EVELIN DE CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MÁRCIA EVELIN DE CARVALHO, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DIVINA DE SOUSA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DIVINA DE SOUSA SILVA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA IRACI NOGUEIRA RAMOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
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GABINETE DA REITORIA 
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CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA IRACI NOGUEIRA RAMOS, pela contratada. 

     INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10176/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DE JESUS FURTADO 
SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DE JESUS FURTADO SILVA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10550/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ACÁCIO PEREIRA DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Terá vigência de 06 (seis) meses, 
a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ACÁCIO PEREIRA DA SILVA, pelo contratado. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10550/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR AVELINO DE NEGREIROS 
SOBRINHO NETO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Terá vigência de 06 (seis) meses, 
a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10550/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA NORBERTINA VELOSO DE 
CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Terá vigência de 06 (seis) meses, 
a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
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original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, NORBERTINA VELOSO DE CARVALHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10550/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ANDRÉ ROCHA DE SOUZA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Terá vigência de 06 (seis) meses, 
a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, pelo contratado. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10550/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR WILLIAM RUFO DOS SANTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Terá vigência de 06 (seis) meses, 
a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, WILLIAM RUFO DOS SANTOS, pelo contratado. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10532/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR JEOVÁ LIRA DOS SANTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JEOVÁ LIRA DOS SANTOS, pela contratada. 

     INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10532/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR MÁRCIO GODOFREDO ROCHA 
LOBATO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
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de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MÁRCIO GODOFREDO ROCHA LOBATO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA AGDA ROBERTA RODRIGUES DE 
SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, AGDA ROBERTA RODRIGUES DE SOUSA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ALBA PATRÍCIA PASSOS DE 
SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ALBA PATRÍCIA PASSOS DE SOUSA pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ALEX CORDEIRO CUNHA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014.CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA:03/12/2013 
SIGNATÁRIOS:BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ALEX CORDEIRO CUNHA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ANA CAROLINE CARVALHO 
GADELHA FONTES FONSECA VIEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANA CAROLINE CARVALHO GADELHA FONTES 
FONSECA VIEIRA, pela contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ 
DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ANDREZANNATA DE ALENCAR 
CAMPOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 09/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDREZANNATA DE ALENCAR CAMPOS, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ARYANE ALVES DE OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ARYANE ALVES DE OLIVEIRA, pela contratada. 

   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ASTROBALDO FERREIRA COSTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ASROBALDO FERREIRA COSTA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ANAILDA GRANJEIRA DE SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANAILDA GRANJEIRA DE SOUSA pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ANDERSON DA SILVA MOTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDERSON DA SILVA MOTA, pela contratada. 

:   INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ÂNGELA VIANA DE SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CLÁUDIA MARY VIEIRA 
ALVARENGA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CLÁUDIA MARY VIEIRA ALVARENGA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CARLA ADELANY DA SILVA 
RIBEIRO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CARLA ADELANY DA SILVA RIBEIRO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CLEIDE MARIA RODRIGUES 
CLÍMACO COSTA E SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CLEIDE MARIA RODRIGUES CLÍMACO COSTA E 
SILVA, pela contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ÂNGELA VIANA DE SOUSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR BEKEMBAUER PROCÓPIO ROCHA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, BEKEMBAUER PROCÓPIO ROCHA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR BRUNNA LARYELLE SILVA BONFIM. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, BRUNNA LARYELLE SILVA BONFIM, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CARLENE CARVALHO REZENDE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CARLENE CARVALHO REZENDE, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA DEILDE DA SILVA MENDES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, DEILDE DA SILVA MENDES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR EDILBERTO BATISTA DE ARAÚJO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EDILBERTO BATISTA DE ARAÚJO pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EDILSON GOMES DE OLIVEIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ELISA DE CARVALHO BARROS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ELISA DE CARVALHO BARROS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ELIZIANE FERREIRA DE OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ELIZIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR EDSON PEREIRA DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EDSON PEREIRA DA SILVA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR ERIVELTON DA SILVA ROCHA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ERIVELTON DA SILVA ROCHA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA FABIANA DA SILVA PESSOA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FABIANA DA SILVA PESSOA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR FÁBIO DA SILVA CRUZ. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FÁBIO DA SILVA CRUZ, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA FLÁVIA REGINA SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FLÁVIA REGINA SOUSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR GILVANDO DA SILVA RUMÃO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GILVANDO DA SILVA RUMÃO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA GLAÚCIA SILVA FERREIRA 
ROCHA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS:BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GLÁUCIA SILVA FERREIRA ROCHA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA GRACIANNY FÉLIX NUNES 
SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GRACIANNY FÉLIX NUNES DE SOUSA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR HELÁDIO NEIVA DE CASTRO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS:BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HELÁDIO NEIVA DE CASTRO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR HELDER ARAÚJO DE CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HELDER ARAÚJO DE CARVALHO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA HILDELISA VELOSO COSTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HILDELISA VELOSO COSTA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA HELLEN DOS SANTOS FERREIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HELLEN DOS SANTOS FERREIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA HISABEL PEREIRA DE ARAÚJO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, HISABEL PEREIRA DE ARAÚJO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JANAINE CARDOSO ROCHA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JANAINE CARDOSO ROCHA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR JOAB CARVALHO CURVINA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOAB CARVALHO CURVINA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR JOÃO BATISTA MOURA DE 
CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOÃO BATISTA MOURA DE CARVALHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR JOFFRESON GOMES DOS 
SANTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOFFRESON GOMES DOS SANTOS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA KEILA SORAIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, KEILA SORAIA DOS SANTOS OLIVEIRA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LENITA DELMONDES CARDOSO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LENITA DELMONDES CARDOSO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LUCÉLIA MATEUS LIMA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LUCÉLIA MATEUS LIMA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LEIDIVANHA DA SILVA PEREIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LEIDIVANHA DA SILVA PEREIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DE LOURDES MOREIRA 
REIS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DE LOURDES MOREIRA REIS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR MÁRCIO GONÇALVES VERAS DE 
ARAÚJO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MÁRCIO GONÇALVES VERAS DE ARAÚJO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA ROZIANE DE SOUSA 
BRITO LIMA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA ROZIANE DE SOUSA BRITO LIMA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARLENE DA SILVA SALES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARLENE DA SILVA SALES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA NAYANA PORTELA MEDEIROS DE 
CASTRO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, NAYANA PORTELA MEDEIROS DE CASTRO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR NETANIAS DE OLIVEIRA LEITE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, NETANIAS DE OLIVEIRA LEITE, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA OZEANE PINTO DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA:03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, OZEANE PINTO DA SILVA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR NIWALBER CARMO NEGREIROS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, NIWALBER CARMO NEGREIROS, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA POLYANA DA SILVA SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, POLYANA DA SILVA SOUSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA POLYANA DE JESUS BARROS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, POLYANA DE JESUS BARROS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR RAIMUNDO RIBEIRO AZEVEDO 
FILHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
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cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, RAIMUNDO RIBEIRO AZEVEDO FILHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ROSÁLIA SANTANA NUNES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ROSÁLIA SANTANA NUNES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA SILVIA REGINA DA COSTA SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, SILVIA REGINA DA COSTA SOUSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA SORAYA OLIVEIRA MENDONÇA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, SORAYA OLIVEIRA MENDONÇA, pela contratada.  
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSOR TAINAH MYRENE DE LIMA 
OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, TAINAH MYRENE DE LIMA OLIVEIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA TALYTA MARJORIE LIRA SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, TALYTA MARJORIE LIRA DE SOUSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA THAIS BRAGLIA DA MOTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, THAIS BRAGLIA DA MOTA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10549/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR WENDELL LIMA LACERDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
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cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, WENDELL LIMA LACERDA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10539/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ALDIR SILVA DE ALMEIDA NUNES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ALDIR SILVA DE ALMEIDA NUNES, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11067/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CARMEM MARIA DE SOUZA 
CAVALCANTE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CARMEM MARIA DE SOUZA CAVALCANTE, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11067/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LEILA MARIA SANTANA NUNES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LEILA MARIA SANTANA NUNES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11067/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA ISMENHA VIEIRA DO 
AMARANTE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA ISMENHA VIEIRA DO AMARANTE, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ANDRÉ SANTOS LANDIM. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ANDRÉ SANTOS LANDIM, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR DAVID MELO VAN DEN BRULE.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, DAVID MELO VAN DEN BRULE, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA DÉBORAH GONSALVES SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
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cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, DÉBORAH GONSALVES SILVA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR GEISLAM GOMES DE LIMA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GEISLAM GOMES DE LIMA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA GLÁUCIA BARRADAS DOS 
SANTOS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GLÁUCIA BARRADAS DOS SANTOS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ÍCARO CARDOSO MAIA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ÍCARO CARDOSO MAIA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 



67

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 20 de dezembro de 2013 • No 243

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR LEANDRO DIAS CASTRO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LEANDRO DIAS CASTRO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DÓRIS BAIÃO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DÓRIS BAIÃO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA REGINA CARLA BASTOS SILVA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, REGINA CARLA BASTOS SILVA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ROSANA SOARES DE LACERDA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ROSANA SOARES DE LACERDA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR WASHINGTON RAMOS DOS 
SANTOS JUNIOR.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, WASHINGTON RAMOS DOS SANTOS JUNIOR, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CARLIANE REBECA COELHO DA 
SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CARLIANE REBECA COELHO DA SILVA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ELIANA DE ASSIS FERNANDES DE 
OLIVEIRA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ELIANA DE ASSIS FERNNADES OLIVEIRA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ELIANE DE JESUS BARBOSA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ELIANE DE JESUS BARBOSA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ELIZABETH ABREU DE SOUSA 
SANTANA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ELIZABETH ABREU DE SOUSA SANTANA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR JAIME DE OLIVEIRA SANTANA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JAIME DE OLIVEIRA SANTANA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JULIANA RIBEIRO SILVA DO 
ROSÁRIO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
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prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JULIANA RIBEIRO SILVA DO ROSÁRIO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA KALLIANY MOREIRA MENEZES.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, KALLIANY MOREIRA MENEZES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR MÁRCIO ZAMBONI HARARI.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MÁRCIO ZAMBONI HARARI, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA 
SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 31/07/2014 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
ALVES.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, RAIMUNDO NONATO FERREIRA ALVES, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA SOLANGE OLIVEIRA NEGREIROS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, SOLANGE OLIVEIRA NEGREIROS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR WESLEY RIBEIRO SILVA PEREIRA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, WESLEY RIBEIRO SILVA PEREIRA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ALMIR MARQUES DE CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
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cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ALMIR MARQUES DE CARVALHO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11015/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA SANDRA MARIA SANTOS DA 
SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR FLORENTINO INÁCIO DE OLIVEIRA 
MENDES.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FLORENTINO INÁCIO DE OLIVEIRA MENDES, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ISABEL MARIA SOARES DA COSTA 
CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ISABEL MARIA SOARES DA COSTA CARVALHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA EDILENE VILARINHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA EDILENE VILARINHO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA DO CARMO ALVES DE 
CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MARIA DO CARMO ALVES DE CARVALHO, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA EUZEN-I DANTAS NUNES.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EUZEN- DANSTAS NUNES, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JOSELINA CRUZ DOS REIS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOSELINA CRUZ DOS REIS, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA KLEYSSA DA SILVA CELESTINO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, KLEYSSA DA SILVA CEELSTINO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10533/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR RODRIGO MARLEY DE QUEIROZ 
LIMA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, RODRIGO MARLEY DE QUEIROZ LIMA, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR BRUNO BRITO DA SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, BRUNO BRITO DA SILVA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA CLAÚDIA OLIVEIRA CAITANO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, CLÁUDIA OLIVEIRA CAITANO BRITO DA SILVA, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR FRANCISCO NORDMAN COSTA 
SANTOS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FRANCISCO NORDMAN COSTA SANTOS, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA FRANCISDALVA ROSA DE JESUS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FRANCISDALVA ROSA DE JESUS, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR GENILSON BEZERRA DE 
CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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GABINETE DA REITORIA 
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prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GENILSON BEZERRA DE CARVALHO, pelo contratado 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA GERANE CELLY DIAS BEZERRA 
SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, GERANE CELLY DIAS BEZERRA SILVA, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR JOÃO RODRIGUES DA CUNHA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 31/07/2014 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOÃO RODRIGUES DA CUNHA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR LEONARDO CARVALHO CAMPOS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. CLÁUSULA TERCEIRA: DA 
PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 (seis) meses, a partir de 01 
de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LEONARDO CARVALHO CAMPOS, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MAYANNE SOARES LIMA DOS SANTOS, pela 
contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA AMANNDA ROSA DE MELO 
CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR EVERALDO CALDAS DE 
CARVALHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EVERALDO CALDAS DE CARVALHO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI – 
FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FILHO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FILHO, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR RICARDO SILVA DE SOUSA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, RICARDO SILVA DE SOUSA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA EVAMBERLLE SOUSA ARAÚJO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, EVAMBERLLE SOUSA ARAÚJO, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JUSELITA AMORIM.   
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JUSELITA AMORIM, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10342/2013. 
ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MAYANNE SOARES LIMA DOS 
SANTOS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR FRANCISCO LUÍS DA SILVA DOS 
SANTOS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do 
contrato original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela contratante, 
FRANCISCO LUÍS DA SILVA DOS SANTOS, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JAYRA BARROS MEDEIROS.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JAYRA BARROS MEDEIROS, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR JOSÉ FÁBIO CARDOSO SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOSÉ FÁBIO CARDOSO SILVA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA JOSI DE SOUSA OLIVEIRA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, JOSI DE SOUSA OLIVEIRA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR KENNEDY JOSÉ ALVES DA SILVA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, KENNEDY JOSÉ ALVES DA SILVA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR LIDIANE DA COSTA REIS LIMA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LIDIANE DA COSTA REIS LIMA, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA LILIANA MONTEIRO CARCARÁ.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, LILIANA MONTEIRO CARCARÁ, pela contratada. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, PAULO PETROALDO NOGUEIRA DE PAULA, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR RONDINEY NUINES DO 
NASCIMENTO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ROBDINEY NUNES DO NASCIMENTO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ROSENILSA DA CONCEIÇÃO 
RABELO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ROSENILSA DA CONCEIÇÃO RABELO, pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ROSEMARY RUFINO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação orçamentária 
que dará suporte à realização da despesa; e a prorrogação da vigência do 
referido Contrato Administrativo, sob as cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 (seis) 
meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de julho de 
2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ROSEMARY RUFINO, pelo contratado. 
 INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA  MARÍLIA CARVALHO TELES.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, MAR´LIA CARVALHO TELES, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ODILANIR DE OLIVEIRA LEÃO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ODILANIR DE OLIVEIRA LEÃO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR OTEMBERGES BORGES DO 
NASCIMENTO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: NBENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, OTEMBERGES BORGES DO NASCIMENTO pelo 
contratado. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR PAULO PETROALDO NOGUEIRA DE 
PAULA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR ULISSSES DE ANDRADE LIMA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, ULISSES DE ANDRADE LIMA, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10204/2013. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADO: PROFESSOR VINÍCIUS LEÃO ARAÚJO.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Inclusão da classificação 
orçamentária que dará suporte à realização da despesa; e a 
prorrogação da vigência do referido Contrato Administrativo, sob as 
cláusulas e condições abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO: Terá vigência de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 
de julho de 2014. CLÁUSULA QUARTA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, VINÍCIUS LEÃO ARAÚJO, pelo contratado. 
INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10075/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA ROSANA MARQUES DE SOUSA 
PIMENTEL. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Prorrogada a vigência do 
contrato, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de 
julho de 2014.  CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais 
cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, PROFESSORA ROSANA MARQUES DE SOUSA 
PIMENTEL, pela contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10075/2013. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUI – FUESPI 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA PEREIRA DA SILVA XAVIER. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Prorrogada a vigência do 
contrato, a partir de 01 de janeiro de 2014, finalizando-se em 31 de 
julho de 2014.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantidas as demais cláusulas do contrato 
original. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013 
SIGNATÁRIOS: BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO, pela 
contratante, PROFESSORA MARIA PEREIRA DA SILVA XAVIER, 
pela contratada. INFORMAÇÕES: PRAD/ DST/FUESPI 

 

Of.  943

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O CONTRATUAL
CONTRATO N.º 004/2013/SEAD-PI

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA : CONSTRUTORA J. COELHO LTDA, EMPRESA
INSCRITA NO CNJP/MF SOB O Nº 02.989.098/0001-87.

MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 003/2012-
DLCA/SEAD/PI.

PROCESSO: N.º AA.002.1.014295/12-90.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DA CIDADANIA  NO
MUNICÍPIO DE FLORIANO.

ADITIV O: ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DÉCIMA – DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS,
CONFORME JUSTIFICATIVA (FL. 669 a 670, 14295/12-90) E PARECER
PGE/PLC Nº 1697/2013 de 12/12/2013, SUBSCRITO PELO
PROCURADOR DR. LEONARDO GOMES RIBEIRO GONÇALVES.

PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2014, CONFORME JUSTIFICATIVA
(FL. 669 A 670, 14295/12-90)  E INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE Nº
001/2013.

FONTE DE RECURSO: 16 E 00; ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51
– OBRAS E INSTALAÇÕES; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
21101.04.122.011024.

DATA DE ASSINATURA: 18/12/2013.

Teresina, 18 de dezembro de 2013.

PAULO IV AN DA SILVA SANTOS
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O CONTRATUAL
CONTRATO N.º 005/2013/SEAD-PI

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATADA : CONSTRUTORA R. MELO CONSTRUTORA LTDA,
EMPRESA INSCRITA NO CNJP/MF SOB O Nº 01.857.346/0001-73.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 004/2012-
DLCA/SEAD/PI.
PROCESSO: N.º AA.002.1.014301/12-42.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DA CIDADANIA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO.
ADITIV O: ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DÉCIMA – DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS,
CONFORME JUSTIFICATIVA (FL. 571 A 574, 14301/12-42) E PARECER
PGE/PLC Nº 1697/2013 de 12/12/2013, SUBSCRITO PELO
PROCURADOR DR. LEONARDO GOMES RIBEIRO GONÇALVES.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2014, CONFORME JUSTIFICATIVA
(FL. 571 A 574, 14301/12-42)  E INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE Nº
001/2013.
FONTE DE RECURSO: 16 E 00; ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51
– OBRAS E INSTALAÇÕES; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
21101.04.122.011024.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2013.

Teresina, 18 de dezembro de 2013.

PAULO IV AN DA SILVA SANTOS
Secretário de Estado da Administração

Of.  3469
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76

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 20 de dezembro de 2013 • No 243

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ IDEPIIDEPIIDEPIIDEPIIDEPI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 064/2013

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
– IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital
da Tomada de Preços n° 064/2013, que tem como objeto a execução de
11.400,0m² de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) sobre calçamento de ruas no município de Capitão de
Campos / Estado do Piauí. Os interessados deverão entregar à
Coordenadoria de Licitações, os documentos de habilitação e propostas,
na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral, em Teresina –
Piauí, às 08:00 horas do dia 09 janeiro de 2014.  Tipo de licitação é o de
Menor Preço, regime de empreitada por Preço UNITÁRIO. Os recursos
financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta
do Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI. Classificação
Orçamentária: 16208.17544211.383; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR=00.
O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-
mail: idepi09@yahoo.com.br,   de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30
horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 19  de dezembro de 2013.

Frederico Herbert Págels de Sá
 Coordenador de Licitações

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 066/2013

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
– IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital
da Tomada de Preços n° 066/2013, que tem como objeto a execução de
11.976,0m² de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente), em 03 (três) vias da sede do município de Marcolândia
/ Estado do Piauí. Os interessados deverão entregar à Coordenadoria de
Licitações, os documentos de habilitação e propostas, na sede do IDEPI
à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, às 09:30
horas do dia 07 janeiro de 2014.  Tipo de licitação é o de Menor Preço,
regime de empreitada por Preço UNITÁRIO. Os recursos financeiros para
a despesa decorrente desta contratação correm por conta do Governo do
Estado do Piauí, através do IDEPI. Classificação Orçamentária:
16208.17544211.383; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR=00. O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-
mail: idepi09@yahoo.com.br,   de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30
horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 19  de dezembro de 2013.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Of.  1474

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOSADMINISTRA TIV OS – DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 125/2013 – DLCA/SEAD

PROCESSO: Nº A.A. 002.1.015215/13-01 DLCA/SEAD

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES
DE VEÍCULOS COM CARACTERIZAÇÃO ESPECIAL.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/01/2014.
TIPO: menor preço, adjudicação por ITEM .
HORÁRIO: 10:00 h (horário de Brasília).
EDITAL : disponível nos sites licitacoes-e.com.br e www.dlca.pi.gov.br
INFORMAÇÕES: DLCA  – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 E-
mail:licitacao@sead.pi.gov.br

SUELY OLIVEIRA DE MIRANDA
PREGOEIRA– DLCA/SEAD

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIVOS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.  1806

ERRATA

Fica retificado o Extrato Ato Administrativo, referente ao Pregão
Eletrônico nº 85/2013, DLCA/SEAD (Processo Administrativo nº A.A.
002.1.010656/13-60 DLCA/SEAD), que possui como objeto Contratação
de empresa para a readequação do DATACENTER -ATI com
reestruturação da rede lógica (dados/voz e elétrica do local e salas
adjacentes com movimentação física (moving) dos equipamentos de
informática e energia da ATI -incluindo o fornecimento de materiais
para o lote I (cabeamento lógico, infraestrutura, piso elevado, racks e
acessórios) e fornecimento de equipamentos para o lote II (monitores
para o NOC), anteriormente publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí de nº 235, de 10 de dezembro de 2013, páginas 06 a 08, na forma
que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº LI/2013

LEIA-SE:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº LIV/2013
Of.  1812

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 39/2012.

Referência: Contrato Nº. 39/2012.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES –
SETRANS.
Contratada: JAMES REFRIGERAÇÃO
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses.
Vinculação: Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
Data da assinatura: 06/11/2013.
Assinam: Antonio Avelino Rocha de Neiva (pela contratante) e
Francisco James Barbosa Santos(contratada).

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2013.

Referência: Contrato Nº. 48/2013.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES –
SETRANS.
Contratada: FG COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de serviços gráficos (plotagens, cópias Xerox,
cópias de plantas, mapas, projetos) para a Secretaria de Transportes.
Vinculação: Pregão eletrônico 033/2013-DLCA/SEAD/PI, serviços
comuns – SRP, pedido nº 039/2013 de 14.10.2013.
 Valor anual: Até R$ 25.000,00 (vinte e cinco  mil) reais.
Data da assinatura: 05/12/2013.
Assinam: Antonio Avelino Rocha de Neiva (pela contratante) e
Henrique Areolino Rodrigues Nunes dos Santos (contratada).

Of.  820
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI comunica
aos interessados da Tomada de Preços  n° 045/2013, que tem como objeto
recuperação de pavimentação asfáltica em AAUF (Areia Asfáltica Usinada
a Frio) nas PI’s que dão acesso aos municípios de Pau D’Arco e
Beneditinos / Estado do Piauí. Trecho: Entr. da PI-221 (estaca zero) / sede
de Beneditinos,  o resultado do julgamento da habilitação das empresas
licitantes da referida Tomada de Preços: Consideradas INABILIT ADAS
as empresas: CONSBRASIL - CONSTRUTORA BRASIL LTDA, e
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME.  Feito o julgamento
a Coordenadoria decide de acordo com a Lei 8.666/93, art. 48 §3 abrir o
prazo de 08 (oito) dias para as empresas apresentarem nova documentação.,
colocando à disposição de todos o processo licitatório na forma da Lei.

Teresina (PI), 19  de dezembro de 2013.

Frederico Herbert Págels de Sá
   Coordenador de Licitações

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI comunica
aos interessados da Tomada de Preços  n° 046/2013, que tem como a
reforma do Estádio Municipal José Retrão de Oliveira, na sede do
município de Jaicós/PI,  o resultado do julgamento da habilitação das
empresas licitantes da referida Tomada de Preços: Consideradas
INABILIT ADAS as empresas: CONSBRASIL - CONSTRUTORA
BRASIL LTDA, e BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME.
Feito o julgamento a Coordenadoria decide de acordo com a Lei 8.666/
93, art. 48 §3 abrir o prazo de 08 (oito) dias para as empresas
apresentarem nova documentação., colocando à disposição de todos o
processo licitatório na forma da Lei.

Teresina (PI), 19  de dezembro de 2013.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Of.  1475

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 519/2013;
Convite: nº 028/2013;
Contrato: n° 085/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar por mais 45 (Quarenta e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 19/12/13;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e José Mizael de Aquino, pela empresa CASTEL
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 207/2013;
Concorrência: nº 005/2013;
Contrato: n° 044/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA DE OBRAS PROGRESSO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Alterar o contrato em epígrafe, acerca dos valores, para as obras
de pavimentação em TSD do trecho: entroncamento da BR-407 (Patos do
Piauí)/Povoado Cajueiro, Extensão: 11,00 km – PI, adicionando em R$
536.529,05 (Quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais
e cinco centavos);
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 18/12/13;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Márcio José Alves de Paula, pela empresa
CONSTRUTORA DE OBRAS PROGRESSO LTDA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 019/2013

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa PATROL INDUSTRIA COMERCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA, no valor R$ 117.832,37 (Cento e dezessete mil,
oitocentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo nº 248/2013.

Teresina (PI), 12 de dezembro de 2013.
Elizeu Morais de Aguiar
Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 248/2013;
Convite: nº 019/2013;
Contrato: nº 108/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PATROL INDUSTRIA COMERCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Perfuração de 03 (três) poços tubulares, incluindo instalação do
reservatório d’água, instalação do chafariz simples, construção da casa
de comando elétrico, construção da cerca de proteção do perímetro e
confecção/fixação da placa de identificação das obras/serviços, nas
comunidades Aprazível, Fazenda Grande e Baixa Limpa, na zona rural do
município de Novo Oriente do Piauí – PI;
Valor: R$ 117.832,37 (Cento e dezessete mil oitocentos e trinta e dois reais
e trinta e sete centavos);
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviços;
Prazo de Vigência do Contrato: 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias da
data da assinatura;
Data da Assinatura: 18/12/2013;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e José do Patrocínio Paes Landim,
pelo IDEPI e Luiz Francisco Araújo do Rego Mello, pela empresa
PATROL INDÚSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA;

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI torna
público que prorrogou até 19/12/14, de ofício, o prazo de vigência dos
Termos Aditivos aos Convênios:

Processo: nº 393/2011;
Convênio: n° 001/2011;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e a Prefeitura
de Santa Cruz do Piauí - PI;

Processo: nº 396/2011;
Convênio: n° 002/2011;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e a Prefeitura
de Santa Cruz do Piauí - PI;

Processo: nº 395/2011;
Convênio: n° 003/2011;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e a Prefeitura
de Santa Cruz do Piauí - PI;

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2013.
Elizeu Morais de Aguiar
Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo: nº 642/2013;
Convênio: n° 018/2013;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e a Prefeitura
Municipal de Francisco Santos - PI;
Objeto: Reforma da Praça Licínio Pereira;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Valor total do convênio: R$ 529.990,27 (Quinhentos e vinte e nove,
novecentos e noventa reais e vinte e sete centavos) e contrapartida de R$
26.499,51 (Vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta
e um centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Prazo de Vigência do Convênio: 01 (um) ano da data da assinatura;
Data da Assinatura: 18/12/2013;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo
Moura Jesuíno, pelo IDEPI e José Edson de Carvalho pela Prefeitura
Municipal de Francisco Santos - PI.

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 059/
2013

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI comunica que na Cláusula
Décima do Contrato em epígrafe, onde se lê “Elemento de Despesa: 3390.39-
33”, leia-se “Elemento de Despesa: 3390.37-03”.

Teresina, 18 de dezembro de 2013
ELIZEU MORAIS DE AGUIAR

Diretor Geral do IDEPI
Of.  1478
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ERRATA DE EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 42/2013

ONDE SE LÊ: Elemento de Despesa: 3390.30, 3390.39 e 4490.52

LEIA-SE : Elemento de Despesa: 3350.30 e 3350.39

CONVÊNIO Nº 42/2013

CONVENENTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : INSTITUTO AVANTE DE JUVENTUDE OBJETO:
Possibilitar a difusão cultural e o acesso aos bens culturais especialmente
para a juventude residente nesses municípios de Passagem Franca,
Teresina, Demerval Lobão, Beneditinos e Parnaíba, através de oficinas
culturais e curso de atualização para lideres e coordenadores. VALOR:
R$220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), em parcela única, por conta do
Projeto/Atividade: 1534 Elementos de Despesa: 3350.30 e 3350.39  Fonte
de Recurso: 00. VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua
assinatura e término com o transcurso do prazo de 180 (Cento e oitenta)
dias; DATA DE ASSINATURA:  05/12/2013.

Of.  092

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Processo Administrativo: 2278/2013
Fundamento Legal: Lei complementar Estadual nº 042/2004 e o Decreto
Estadual nº 14.176, de 19 de abril de 2010.
Objeto:Estabelecimento de normas e diretrizes sobre o controle pela
Coordenadoria de Comunicação Social-CCOM da publicidade do Governo
do Piauí, visando uniformizar a política de publicidade e divulgação
relacionada à mídia governamental.
Termo de Acordo e Cooperação Interna
02/2013 – CEDROGRAS x CCOM
03/2013 – DER x CCOM
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social
Teresina, 19 de dezembro de 2013.
João Carlos Andrade Cavalcante
Diretor Administrativo e Financeiro

Of.  028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 21/2013

PROC. ADM. Nº 14888/2013

O Estado do Piauí por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE – SESAPI, através da Comissão Especial de Licitação, instituída
pela Portaria SESAPI/GAB no 735/2013, de 13/06/2013, torna publico aos
interessados que a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº
21/2013, para CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
DOMICILIARES(MSD) NAS LOCALIDADES “UMBURUÇU”,
“TAPERA”, “SERRINHA”, “SÃO DIMAS”, “REGALO”, “PIQUIZEIRO”,
“JABURU”, “ESCALVADO”,  “CONTRATO NOVO”, “BREJO” E “PAU
DE PENTE”, NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE(PI) E ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, para execução indireta
sob o regime de empreitada por preço global, cuja abertura ocorrerá no dia
15/01/2014, às 9h na Sala da Comissão Especial de Licitação da SESAPI/
PROSAR, localizada na Rua 24 de Janeiro, nº 124, 3º andar, Sala 301, Centro,
Teresina(PI). O Edital estará à disposição dos interessados na Rua 24 de
Janeiro, nº 124, 3º andar, Sala 301, Centro, Teresina(PI), das 8:30h às 12:30h.
Maiores informações na CEL/SESAPI/PROSAR, Fone 3211-6630, e-mail:
prosarpi2@gmail.com.

Teresina, 18 de dezembro de 2013.

Renata Meneses de Melo
Presidente da CEL/SESAPI/PROSAR

Publique-se:

Dr. Ernani de Paiva Maia
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3085

FUNDAÇÃO ANTARES

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO
ORGÃO: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
Dispensa de Licitação nº 403/2013 – Processo nº 403/2013
Contratado(a): M.V.S. Evangelista
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93
Objeto: Referente a serviço de remanejamento e içamento de estruturas
diversas de uma torre de Televisão com peso máximo de 600Kg cada
estrutura na altura 60 metros em Parnaíba- Pi
Valor: R$ 36.500,00
Justificativa: Serviço urgente de desmontagem da antiga torre da TV
Delta, situada em Parnaíba-Pi, uma vez que a respectiva torre se encontra
com iminência de forte desabamento, conforme laudo do corpo de
bombeiros.
Ratificação da Dispensa de Licitação: Núbia Maria Reis Ramos Pereira de
Sousa – Presidente da Fundação Rádio e Televisão educativa do Piauí
Data: 18/12/2013

Of.  468

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 43/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO
PIAUÍ; OBJETO:  realização do aniversário da cidade de Cajazeiras do Piauí,
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), em parcela única, por conta do Projeto/
Atividade: 2183Elementos de Despesa: 334041 e Fonte de Recurso: 00.
VIGÊNCIA:  O presente Termo de Convênio tem vigência de 120 dias
contar da data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA:  05/12/2013.

              MARLENILDES LIMA  DA SILVA
              PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 44/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONVENIADO  (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA;
OBJETO:  realização da festa de Reveillon da cidade de Esperantina,
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), em parcela única, por conta do
Projeto/Atividade: 2183Elementos de Despesa: 3340.41 e Fonte de Recurso:
00. VIGÊNCIA:  O presente Termo de Convênio tem vigência de 120 dias
contar da data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA:  05/12/2013.

              MARLENILDES LIMA  DA SILVA
              PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 45/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUBAS
OBJETO:  Realização da V Festa do Leite no município de Caraúbas do
Piauí, com a finalidade de fortalecer a identidade cultural do municipio.
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), em parcela única, por conta
do Projeto/Atividade: 1609; Elementos de Despesa: 3340.41 e Fonte de
Recurso: 00. VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua
assinatura e término com o transcurso do prazo de 180 (Cento e oitenta)
dias; DATA DE ASSINATURA:  05/12/2013.

              MARLENILDES LIMA  DA SILVA
              PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 48/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : ASSOCIAÇÃO DOS  MORADORES DO POVOADO
BREJO DA ONÇA - AMBPO; OBJETO: realização do 2° Encontro de
Vaqueiros de Brejo da Onça. VALOR: R$30.000,00 (Trinta mil reais), em
parcela única, por conta do Projeto/Atividade: 2183 Elementos de Despesa:
3350.39 e Fonte de Recurso: 00. VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência
a partir de sua assinatura e término com o transcurso do prazo de 120
(Noventa) dias; DATA DE ASSINATURA:  19/12/2013.

              MARLENILDES LIMA  DA SILVA
              PRESIDENTE DA FUNDAC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL  ESTADUAL  GERSON CASTELO BRANCO
LUZILÂNDIA - PIAUÍ

PROCESSO N-04/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 001/2013

O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO - (PI), faz saber
a quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 07:30 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua João Carvalho, sn, Bairro- Itararé
– Luzilândia -Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , para material de consumo: Gênero
Alimentício e Outros Materiais de Consumo, conforme Anexo – I.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Vinte e Quatro) horas antes da
abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.
Pessoa  Fisica: Comprovante inscrição do CPF junto a Secretária da Receita
Federal, Documento de Identidade(R.G.), Comprovante de Endereço e
Procuração caso realizado por outra Pessoa Fisica.

Luzilandia-PI, 09 de Dezembro de 2013.
_______________________________________

Jessica Oliveira Sousa
Presidente da CPL - Portaria n° 003-2013
______________________________

Maria Celeste Ribeiro  Carvalho
Membro da CPL - Portaria n° 003-2013
_____________________________

Maria de Fátima Rego Maranhão
Secretario da CPL - Portaria n° 003-2013

_____________________________
Arlen de Araujo Veras
Diretor Geral

PROCESSO N-05/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 002/2013

O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO - (PI), faz saber
a quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 10:30 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua João Carvalho, sn, Bairro- Itararé
– Luzilândia -Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE, pelo critério
MENOR PREÇO GLOBAL , para Serviços Terceiros Pessoa Juridica:
Serviços Gráficos, conforme Anexo – I, II e III.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Vinte e Quatro) horas antes da
abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.
Pessoa  Fisica: Comprovante inscrição do CPF junto a Secretária da Receita
Federal, Documento de Identidade(R.G.), Comprovante de Endereço e
Procuração caso realizado por outra Pessoa Fisica.

Luzilandia-PI, 09 de Dezembro de 2013.

_______________________________________
Jessica Oliveira Sousa

Presidente da CPL - Portaria n° 003-2013
______________________________

Maria Celeste Ribeiro  Carvalho
Membro da CPL - Portaria n° 003-2013
_____________________________

Maria de Fátima Rego Maranhão
Secretario da CPL - Portaria n° 003-2013

____________________________
Arlen de Araujo Veras
Diretor Geral

PROCESSO N-06\2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 003/2013

O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO - (PI), faz saber
a quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 13:00 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua João Carvalho, sn, Bairro- Itarare
– Luzilandia -Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , para material de consumo: Material de
Construção e Elétricos, conforme anexos I.
..
Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24(Vinte e Quatro) horas antes da
abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Luzilandia-PI, 09 de Dezembro de 2013.

_______________________________________
Jessica Oliveira Sousa

Presidente da CPL - Portaria n° 003-2013

______________________________
Maria Celeste Ribeiro  Carvalho

Membro da CPL - Portaria n° 003-2013

_____________________________
Maria de Fátima Rego Maranhão

Secretario da CPL - Portaria n° 003-2013
_____________________________
Arlen de Araujo Veras
Diretor Geral

PROCESSO N-07/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 005/2013

O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO - (PI), faz saber
a quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 017:30 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua João Carvalho, sn, Bairro- Itararé
– Luzilândia -Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , para material de consumo:Higiene e
Limpeza,  conforme Anexo – I.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Vinte e Quatro) horas antes da
abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.
Pessoa  Fisica: Comprovante inscrição do CPF junto a Secretária da Receita
Federal, Documento de Identidade(R.G.), Comprovante de Endereço e
Procuração caso realizado por outra Pessoa Fisica.

Luzilandia-PI, 09 de Dezembro de 2013.

_______________________________________
Jessica Oliveira Sousa

Presidente da CPL - Portaria n° 003-2013

______________________________
Maria Celeste Ribeiro  Carvalho

Membro da CPL - Portaria n° 003-2013

_____________________________
Maria de Fátima Rego Maranhão

Secretario da CPL - Portaria n° 003-2013

_____________________________
Arlen de Araujo Veras
Diretor Geral
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antes da abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital
de licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Esperantina, 19 de Dezembro de 2013.
_______________________________________

Melquizedequi Aguiar do Nascimento
Presidente da CPL - Portaria n° 001-2013

PROCESSO N-008/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 004/2013

O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAM - (PI), faz saber a quem
tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de Dezembro
de 2013, às 13:30 horas, no prédio onde funciona O HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAM - (PI), à Rua Marechal  Deodoro, nº - 341, Centro -
Esperantina - Pi,, licitação na modalidade CARTA CONVITE , pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , contratação de empresa para fornecimento
do MATERIAL  DE CONSUMO: OXIGÊNIO , conforme as especificações
do Anexo I;.
Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Quarenta e Quatro) horas
antes da abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital
de licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Esperantina, 19 de Dezembro de 2013.
_______________________________________

Melquizedequi Aguiar do Nascimento
Presidente da CPL - Portaria n° 001-2013

Processo Administrativo  nº-009\2013
CARTA CONVITE - 005/2013

O HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO HARTMAN - (PI), faz saber a
quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 14:30 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Dr. Julio Hartman, à Rua Marechal  Deodoro, nº - 341, Centro-Esperantina
- Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE , pelo critério MENOR
PREÇO UNITÁRIO , para Material  Consumo: Suprimento de Informática
e Expediente, conforme Anexo – I  e II.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Dr. Julio Hartma(PI) até 24(Vinte e Quatro) horas antes da abertura
do certame para fazer o cadastro e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00hs de segunda-
feira a sexta-feira.

Esperantina, 19 de Dezembro de 2013.
_______________________________________

Melquizedequi Aguiar do Nascimento
Presidente da CPL - Portaria n° 001-2013

Processo Administrativo  nº-010\2013
CARTA CONVITE - 006/2013

O HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO HARTMAN - (PI), faz saber a
quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 17:30 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Dr. Julio Hartman, à Rua Marechal  Deodoro, nº - 341, Centro-Esperantina
- Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE , pelo critério MENOR
PREÇO GLOBAL , para contratação de empresa para fornecimento
SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA: Serviços Gráficos,
conforme Anexo – I  e II.

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Dr. Julio Hartma(PI) até 24(Vinte e Quatro) horas antes da abertura
do certame para fazer o cadastro e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00hs de segunda-
feira a sexta-feira.

Esperantina, 19 de Dezembro de 2013.

_______________________________________
Melquizedequi Aguiar do Nascimento

Presidente da CPL - Portaria n° 001-2013

Of.  098

PROCESSO N-07\2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 004/2013

O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO - (PI), faz saber
a quem tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de
Dezembro de 2013, às 15:00 horas, no prédio onde funciona O Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua João Carvalho, sn, Bairro- Itarare
– Luzilandia -Pi, licitação na modalidade CARTA CONVITE, pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , para material de consumo: Suprimento
para Informática e Expediente, conforme anexos I e  II.
..
Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24(Vinte e Quatro) horas antes da
abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital de
licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Luzilandia-PI, 09 de Dezembro de 2013.
_______________________________________

Jessica Oliveira Sousa
Presidente da CPL - Portaria n° 003-2013
______________________________

Maria Celeste Ribeiro  Carvalho
Membro da CPL - Portaria n° 003-2013
_____________________________

Maria de Fátima Rego Maranhão
Secretario da CPL - Portaria n° 003-2013

____________________
Arlen de Araujo Veras
Diretor Geral

Of.  068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  DR. JULIO HAR TMAN-ESPERANTINA

PROCESSO N-006/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 002/2013

O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAM - (PI), faz saber a quem
tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de Dezembro
de 2013, às 08:30 horas, no prédio onde funciona O HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAM - (PI), à Rua Marechal  Deodoro, nº - 341, Centro -
Esperantina - Pi,, licitação na modalidade CARTA CONVITE , pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , contratação de empresa para fornecimento
do MATERIAL  DE CONSUMO: GÊNERO ALIMENTÍCIO , conforme as
especificações do Anexo I;.
Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Quarenta e Quatro) horas
antes da abertura do certame para fazer  e a  retirada do competente edital
de licitação, no endereço acima, no horário de 08:00 as 13:00h de segunda-
feira a sexta-feira. Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos para cadastro:
Pessoa Jurídica: CNPJ, CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE, FAC,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, CASO NÃO PROPRIETARIO
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Esperantina, 19 de Dezembro de 2013.

_______________________________________
Melquizedequi Aguiar  do Nascimento

Presidente da CPL - Portaria n° 001-2013

PROCESSO N-007/2013
AVISO DE LICIT AÇÃO CARTA CONVITE - 003/2013

O HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAM - (PI), faz saber a quem
tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 30 de Dezembro
de 2013, às 10:30 horas, no prédio onde funciona O HOSPITAL ESTADUAL
JULIO HARTMAM - (PI), à Rua Marechal  Deodoro, nº - 341, Centro -
Esperantina - Pi,, licitação na modalidade CARTA CONVITE , pelo critério
MENOR PREÇO UNITÁRIO , contratação de empresa para fornecimento
do MATERIAL  DE CONSUMO: HIGIÊNE E LIMPEZA , conforme as
especificações do Anexo I;.
Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco(PI) até 24 (Quarenta e Quatro) horas
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL   DA POLÍCIA  MILIT AR
COMISSÃO PERM. DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO QUINTO  TERMO ADITIV O
AO CONTRATO   Nº 015/ 2009

Objeto: Manutenção das Instalações Tubulares e Aquisição de Gás
Oxigênio Medicinal para o HPMPI.
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
Contratada: White Martins.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014.
Valor Anual Estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO  Nº 040/2011

Objeto: Realização de Serviços de Manutenção Preventiva nas Maquinas
da lavanderia do HPMPI.
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar - HPMPI
Contratada: Sr. Jose Airton Rodrigues da Silva.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014, prorrogável nos termos do art. 57, inc.
II, da Lei N.º 8.666/93.
Valor Anual Estimado: R$ 7.980,00 (Sete mil  novecentos e oitenta reais)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO   Nº 02/2011

Objeto: Realização de Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e
Aquisição de Suprimentos e Peças para Reposição nas Maquinas
Copiadoras do  HPMPI..
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar - HPMPI
Contratada: Copimar - Nordeste Empreendimentos LTDA.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014, prorrogável nos termos do art. 57, inc.
II, da Lei N.º 8.666/93.
Valor Anual Estimado: R$ 7.990,00 (Sete mil  novecentos e noventa reais)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO   Nº 041/2011

Objeto: Prestação de Serviço de manutenção preventiva nos aparelhos
de autoclaves deste HPMPI.
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
Contratada: J. H. Comércio e Serviços - ME.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014, prorrogável nos termos do art. 57, inc.
II, da Lei N.º 8.666/93.
Valor Anual Estimado: R$ 7.992,00 (Sete mil novecentos e noventa e dois
reais)

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO   Nº 01/2010

Objeto: Prestação de Serviço de manutenção corretiva e preventiva do
elevador deste HPMPI.
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
Contratada: Atlas Sclindler.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014, prorrogável nos termos do art. 57, inc.
II, da Lei N.º 8.666/93.
Valor Anual Estimado: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 01/2011

Objeto: Permissão de uso de espaço público para exploração de uma
pequena lanchonete no HPMPI,
Permissionário: Sr. Antônio Avelino Soares Filho.
Valor: Sem ônus
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014
Assina: Jales Henrique Porfírio Mendes – TC, Dir. Geral do HPMPI e Sr.
Antônio Avelino Soares Filho – Permissionário.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 002/2013

Objeto: Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Central
Telefônica do HPMPI
Contratante: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
Contratada: ITL – Comércio Varejista de Equipamentos de Telefonia e
Comunicação Ltda.
Fundamento Legal: Art. 57, II - Lei Federal Nº. 8.666/93.
Vigência: 31/12/2013 a 31/12/2014, prorrogável nos termos do art. 57, inc.
II, da Lei N.º 8.666/93.
Valor Anual Estimado: R$  7.980,00(Sete mil novecentos e oitenta reais)

Of.  841

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

Aviso de Licitação
TOMADA DE PREÇO nº 018/2013

Objeto: Contratação de Empresa para Construção de 02 (duas) Casas de
Farinha e aquisição e instalação dos equipamentos nos municípios de
Amarante-PI e Itaueiras-PI, Recursos: Tesouro Estadual, Abertura: 09 h
do dia 08 de janeiro de 2014, Local: Rua João Cabral, nº 2319, Teresina, 19
de dezembro de 2013, Septimus Quirino Vieira e Silva – Presidente.

Of.  2021

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª, 3ª e 4ª
do Termo abaixo relacionado, torna público que celebrou o 2º Termo
Aditivo de Prorrogação do Prazo de Locação de Serviços do Contrato
nº 036/2013 celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento Rural -
SDR e a Fundação Francisca Clarinda Lopes, do seguinte Contrato:
Contrato nº: 036/2013
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Contratada: Fundação Francisca Clarinda Lopes
Objeto: Dar continuidade às atividades desenvolvidas pela
Contratada, com a “Contratação de empresa para Ministrar Curso de
Capacitação em Técnicas de cultivo de peixes e operação em Tanques-
rede e Curso de Capacitação Técnica em Gestão Associativa”, em
conformidade e especificações constantes na proposta da firma
contratada, com fundamento na Lei 8.666/93.
A prorrogação contratual tem como objetivo dar continuidade às
atividades desenvolvidas pela Contratada, haja vista que não houve
a total liberação dos recursos por parte do Governo do Estado.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Fundação Francisca Clarinda Lopes
Vigência: 15/03/2014

Of.  2214

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª, 3ª e 4ª
do contrato abaixo relacionado, torna público que celebrou o 2º Termo
Aditivo de Prorrogação de Prazo de Locação de Maquinas, do seguinte
Contrato Administrativo:
Contrato Administrativo : 010/2013
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR.
Contratada: Construtora Planos LTDA.
Objeto: A “Locação de Maquinas para executar serviços no território
Serra da Capivara em 07 (sete) Municípios – Lote II”, em conformidade
e especificações constantes na proposta da firma contratada, com
fundamento na Lei nº 8.666/93.
A prorrogação contratual tem como objetivo dar continuidade às
atividades desenvolvidas pela Contratada, haja a vista que não houve
a total liberação dos recursos por parte do Governo do Estado.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Construtora Planos Ltda.
Vigência: 05/03/2014

Of.  2215

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e
3ª, torna público que celebrou o 3º Termo Aditivo que prorrogou o
Prazo de Execução de Construção de Obras e Serviços de Engenharia
do contrato abaixo relacionado:
Contrato nº: 046/2012
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada: Empresa Oasis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto: Dar continuidade as atividades desenvolvidas pela Contratada,
com a “Construção de 04 (quatro) Matadouros Públicos nos
Municípios de Tanque do Piauí, Cristino Castro, São João do Piauí e
São Miguel do Fidalgo” em conformidade e especificações constantes
na proposta da firma contratada, com fundamento na Lei 8.666/93.
A prorrogação contratual tem como objetivo dar continuidade as
atividades desenvolvidas pela Contratada, haja vista não ter havido a
total liberação de recursos por parte do Governo do Estado.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oasis Construções e Consultoria Ltda.
Vigência: 30/06/2014

Of.  2216
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO
AO CONTRATO Nº 005/2013

PROCESSO: 007/2013
CONTRATANTE : SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO
PIAUÍ-SETUR
CONTRATADA : GM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA
FONTE DE RECURSOS: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAMENTO DA LEI : 8.666/93
OBJETO: Os prazos de execução e vigência ficam prorrogados até
03/03/2014.
ASSINATURAS: José Icemar Lavôr Néri (Secretário), pela Secretaria
do Turismo do Estado do Piauí – SETUR e Marcos José dos Santos
Monteiro- (GM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA)

Francisco das Chagas de Sousa
Comissão de Licitação

Presidente

Of.  1356

                               EXTRATO DO CONTRATO

REFERÊNCIA : Contrato Nº 60/2013 de prestação de serviços médico-
hospitalares.
CONTRATANTE : Instituto de Assistência e Previdência do Estado
do Piauí – IAPEP.
CONTRATADO: Hospital de otorrinolaringologia do Piauí.
OBJETO: Prestação de serviços médico-hospitalares, exclusivamente
quando necessária a internação hospitalar, compreendendo internações
hospitalares eletivas e de urgências e emergências, prestados pelo
contratado, localizado no município de Teresina aos beneficiários
regularmente inscritos na carteira do plano de saúde denominado Plano
Médico de Tratamento e Assistência – IAPEP/PLAMTA.
VALOR : O IAPEP pagará mensalmente ao contratado pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento
conforme Tabela PLAMTA de Procedimentos adotada, negociada com
o contratado e editada pelo contratante.
FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão
por conta de recursos próprios do PLAMTA. Dotação Orçamentária: UG
21201, Atividade 2116, Rubrica 339039 e Fonte de Recursos 12.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA : 28 de novembro de 2013.
ASSINATURAS: Flávio Rodrigues Nogueira, pelo IAPEP e Lúcio André
Noleto Magalhães, pelo Hospital de Otorrinolaringologia do Piauí.

Of.  3848

  

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO

REFERÊNCIA : Contrato Nº 58/2013 de prestação de serviços médico-
hospitalares.
CONTRATANTE : Instituto de Assistência e Previdência do Estado
do Piauí – IAPEP.
CONTRATADO: Núcleo de otorrinolaringologia do Piauí.
OBJETO: Prestação de serviços médico-hospitalares, exclusivamente
quando necessária a internação hospitalar, compreendendo internações
hospitalares eletivas e de urgências e emergências, prestados pelo
contratado, localizado no município de Teresina aos beneficiários
regularmente inscritos na carteira do plano de saúde denominado Plano
Médico de Tratamento e Assistência – IAPEP/PLAMTA.
VALOR : O IAPEP pagará mensalmente ao contratado pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento
conforme Tabela PLAMTA de Procedimentos adotada, negociada com
o contratado e editada pelo contratante.
FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão
por conta de recursos próprios do PLAMTA. Dotação Orçamentária: UG
21201, Atividade 2116, Rubrica 339039 e Fonte de Recursos 12.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2013.
ASSINATURAS: Flávio Rodrigues Nogueira, pelo IAPEP e Edivan
Rodrigues de Miranda, pelo Núcleo de Otorrinolaringologia do Piauí.

Of.  3847

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª,
3ª e 4ª, torna público que celebrou o 10º Termo Aditivo que prorrogou
o Prazo de Construção de Obras e Serviços de Engenharia do contrato
administrativo abaixo relacionado:
Contrato Administrativo nº : 002/2009
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada: Construtora FM Ltda.
Objeto: Dar continuidade as atividades desenvolvidas pela Contratada,
com a “Construção de 05 (cinco) Matadouros Públicos nos municípios
de Acauã, Betânia do Piauí, Caridade do Piauí, Curral Novo do Piauí
e Simões”, em conformidade e especificações constantes na proposta
da firma contratada, com fundamento na Lei 8.666/93.
A prorrogação contratual tem como objetivo dar continuidade as
atividades desenvolvidas pela Contratada, haja vista não ter havido a
total liberação dos recursos por parte do Governo do Estado.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Construtora FM Ltda.
Vigência: 03/06/2014

Of.  2218

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE EDITAL N°: 001/2013: MODALIDADE: CARTA CONVITE.
(3ª PUBLICAÇÃO) TIPO: MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO:
INDIRETA POR PREÇOS UNITÁRIOS. ABERTURA DA SESSÃO,
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO: 10:00 horas de 07 de
janeiro de 2014. Objeto da Licitação: seleção para contratação de
empresa visando a execução dos serviços de estruturação e
documentação dos dados geoespaciais utilizados e gerados pelo
zoneamento ecológico econômico do Piauí com maior detalhamento
no cerrado. ORÇAMENTO BASE: R$ 123.564,00 (cento e vinte e tres
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), AQUISIÇÃO DO EDITAL:
Na sede da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR-PI, Rua Treze de Maio, nº 307-Norte/Centro – 5º andar -
Teresina – PI – CEP 64.000-150, telefone 86-3216-2038,  devendo o
licitante fornecer um meio magnético onde será gravado o Edital e
anexos, ou através do correio eletrônico cpl.semar.pi@gmail.com.
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala da CPL da
SEMAR localizado no 5º andar do edifício sede localizado no endereço
acima. Teresina- PI, 18 de dezembro de 2013. Francisco Cruz Carvalho
Araújo Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE EDITAL N°: 002/2013: MODALIDADE: CARTA CONVITE.
TIPO: TÉCNICA E PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA POR
PREÇO GLOBAL. ABERTURA DA SESSÃO, ANÁLISE DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO: 10:00 horas de 06 de janeiro de
2014. Objeto da Licitação: seleção para contratação de empresa visando
a execução dos serviços de estruturação e documentação dos dados
geoespaciais utilizados e gerados pelo zoneamento ecológico
econômico do Piauí com maior detalhamento no cerrado.
ORÇAMENTO BASE: R$ 25.705,95 (vinte e cinco mil, setecentos e
cinco reais e noventa e cinco centavos), AQUISIÇÃO DO EDITAL: Na
sede da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-
PI, Rua Treze de Maio, nº 307-Norte/Centro – 5º andar - Teresina – PI –
CEP 64.000-150, telefone 86-3216-2038, devendo o licitante fornecer
um meio magnético onde será gravado o Edital e anexos, ou através do
correio eletrônico cpl.semar.pi@gmail.com. LOCAL DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala da CPL da SEMAR localizado no 5º
andar do edifício sede localizado no endereço acima. Teresina- PI, 18
de dezembro de 2013. Francisco Cruz Carvalho Araújo Presidente da
Comissão de Licitação

Of.  883
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2013-ADH/PI

CONTRATO Nº. : 050/2013-ADH/PI

BASE LEGAL:  Processo. Administrativo nº AA.118.1.001819/11-64-
ADH/PI – Concorrência n° 002/2012-ADH/PI.
OBJETO: Execução, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário,
da Pavimentação Poliédrica no Residencial Santa Maria da Codipi.

PARTES:
Contratante: AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O
HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na
cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva,
1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03
neste ato representada por seu Diretor Geral, Gilberto Gomes
de Medeiros.

Contratado: EXPANDIR ENGENHARIA  LTDA, com sede
na cidade de Teresina, Estado do Piauí,estabelecida na
Avenida Senador Área Leão, n.º 1736, Bairro Jóquei Clube,
Teresina-PI, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 03.862.309/0001-
89 e Inscrição Estadual n.º 19.445.837-7, representada por
seu Sócio Gerente, o  Sr. Breno Freitas Lula.

VALOR DO CONTRA TO: O valor deste Contrato é de R$
1.657.902,70 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil,
novecentos e dois reais e setenta centavos), que representa o montante
da proposta da CONTRATADA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos financeiros para a
despesa decorrente da contratação correrão por conta: Fonte de
Recurso: 100/210; Natureza da Despesa:  44.90.51; Elemento de
Despesa:48 e Projeto/Atividade 1110.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
VIGÊNCIA  DO CONTRATO:

 I. O prazo para execução das obras e serviços é
de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço.

II. O prazo de vigência do Contrato é de 225
(duzentos e vinte e cinco) dias da data da sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:  02 de dezembro de 2013.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2013.

Gilberto Gomes de Medeiros.
Diretor Geral da ADH/PI

Of.  1020

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
CONTRATO Nº 50/2010

PROCESSO AA. 120.1.001411/10-09
CONTRATO Nº 50/2010
CONTRATANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
CONTRATADA: OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
DATA DA ASSINATURA: 06 de Dezembro de 2013
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto estender o prazo da
execução do contrato nº 50/2010, em consonância ao previsto na lei
8.666/93.
DA PRORROGAÇÃO: Por força deste Termo Aditivo, o prazo do
Contrato n° 50/2010 fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias,
conforme art. 57, §1º, VI, da lei 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93
ASSINATURAS: GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
(Diretor Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Administrativo Financeiro e do Contencioso), pela EMGERPI e
Marcelino Almeida de Araújo, pela Empresa OASIS CONTRUÇÕES E
CONSULTORIA LTDA.

Of.  1375

COORDENADORA DE LICIT AÇÃO E CONTRATOS

Processo Administrativo nº 03504/2013/CPL/DPE

Convite nº 008/2013/CLC/DPE

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, nos
termos do art. 38, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93, ADJUDICO  em
favor de ECLÉTICA  COMUNICAÇÃO SS LTDA – CNPJ nº 02252682/
0001-01, vencedora do certame, do Convite nº 008/2013 – CLC/DPE, que
tem como Objeto à Contratação de empresa para Criação e Planejamento
da Comunicação Publicitária para Defensoria Pública do Estado do Piauí,
conforme consta do Anexo I do Edital, referente ao Processo Administrativo
nº 03504/2013/CPL/DPE, tendo como valor total global de R$
49.892,00(quarenta e nove mil e oitocentos e noventa e dois reais), por
um  período de 12 (doze) meses, com base nas informações acostadas ao
referido Processo Administrativo e na Ata de Julgamento de Propostas do
procedimento realizado no dia 19 (dezenove) de dezembro de 2013, anexa.

Teresina-PI, 19 de dezembro de 2013.

——————————————————
José Alberto de Sousa
Presidente da CPL/DPE

Processo Administrativo nº 03504/2013/CPL/DPE

Carta Convite nº 008/2013/CPL/DPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista a regularidade administrativa. HOMOLOGO, á decisão
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Defensoria Pública,
nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93, e com base nas
informações contidas no Processo Administrativo nº 03504/2013/CPL/DPE,
Carta Convite nº 008/2013/CPL/DPE), e a motivação do Setor competente,
conforme consta do Memorando nº 124/2013 da Coordenadoria da Gerência
Administrativa , de 05/11/2013, esta Defensora, chegou à conclusão de que
assiste direito e fundamentos jurídicos para a pretendida contratação em favor
da empresa ECLÉTICA COMUNICAÇÃO SS LTDA., CNPJ 02252682/
0001-01, vencedora do certame, a qual se compromete prestar os serviços de
Criação e Planejamento da Comunicação Publicitária para Defensoria Pública
do Piauí, conforme consta do Anexo I do Edital, referente ao Processo
Administrativo nº 03504/2013/CLC/DPE), totalizando o valor  global de R$
49.892,00(quarenta e nove mil e oitocentos e noventa e dois reais), por um
período de 12 ( doze) meses, com base na Ata de Habilitação e abertura de
Propostas do procedimento realizado no dia 19 (dezenove) de dezembro de
2013, anexa.

Teresina-PI, 19 de dezembro de 2013.

——————————————————
Dra. Norma Brandão Lavenère Machado Dantas

Defensora Público-Geral

Processo Administrativo nº 03480/2013/CPL/DPE

Convite nº 009/2013/CLC/DPE

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, nos
termos do art. 38, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93, ADJUDICO  em
favor de EUREKA INTERNET  SS LTDA. – CNPJ nº 12885779/0001-
59, vencedora do certame, do Convite nº 009/2013 – CLC/DPE, que tem
como Objeto à Contratação de empresa para Atualização e Modernização
do Site Institucional da Defensoria Pública do Estado do Piauí, conforme
consta do Anexo I do Edital, referente ao Processo Administrativo nº
03480/2013/CPL/DPE, tendo como valor total global de R$
47.950,00(quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais), por um
período de 12 (doze) meses, com base nas informações acostadas ao
referido Processo Administrativo e na Ata de Julgamento de Propostas do
procedimento realizado no dia 19 (dezenove) de dezembro de 2013, anexa.

Teresina-PI, 19 de dezembro de 2013.

——————————————————
José Alberto de Sousa
Presidente da CPL/DPE
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POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

    COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O DO CONVÊNIO ENTRE A
PMPI E A MATERNIDADE DONA EVAGELINA  ROSA

PROCESSO ADM. Nº:  AA.028.1.027739/13-78 – PMPI.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do convenio Nº 01/2013,
pelo período de 12 (doze) meses, Mútua colaboração entre os partícipes
com o fim de propiciar assistência mais efetiva à Maternidade Dona
Evangelina Rosa no tocante à Segurança Pública.
AMPARO LEGAL:  Lei nº 8.666/93, e suas alterações, Lei nº 297/2013,
Inst. Normativa 01/1997 Sec. do Tes. Nacional.
VIGÊNCIA  E EFICÁCIA: Atrelado ao exercício financeiro estadual.
SIGNATÁRIOS : PMPI através do Cmt Geral Srº. Cel. PM GERARDO
REBELO FILHO, RG nº. 10.7555-86/PMPI e CPF nº. 201.062.113-15, e a
Maternidade Evangelina Rosa, CNPJ/MF Nº 06.553.564/0106-05,
através do Srº Drº Francisco de Sousa Martins Neto, C.P.F nº
036.293.503-30.
INFORMAÇÕES : CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750/sul
– Bairro Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) 8819-3691, no horário
de expediente: 08h00min. às 12h30minutos.

Of.  356

- EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA
PREFEITURA DE PICOS e 4º BPM/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: Nº 77.55/2013 – 4º BPM/PMPI;
OBJETO: Adesão ao SRP prefeitura de Picos – PI, para fornecimento
de refeições aos alunos do Curso de Cabo PM e Serviços Auxiliar
Voluntário da PMPI 4º BPM.
AMPARO LEGAL : Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
FONTE DOS RECURSOS: 00 e 12;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O exercício financeiro de 2014.
INFORMAÇÕES : CPL/PMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1750/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Cel. Adm.:(86) 8819-3691 -  expediente:
08:00 às 12:40h.

Of.  367

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº. 005/2011

CONTRATO Nº: 005/2011
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI
CONTRATADO: EMPRESA TICKET SERVIÇOS S/A
OBJETO DO ADITAMENTO: O presente Termo Aditivo visa à
prorrogação da vigência do Contrato Original por mais 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 01/ 11/2013
ASSINAM: Bárbara Olímpia Ramos de Melo (contratante) e Eduardo
Antonio Ribeiro Távora (contratada)

Of.  660

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA

CENTRAL  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO CONVITE Nº 038/2013 – PMP/PI OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DA ADEQUAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO DESTINADO
À CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO “C” PROINFÂNCIA NO
BAIRRO JOÃO XXIII, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PIAUÍ,
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS TIPO: MENOR PREÇO
GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I,
DA LEI 8.666/93 FORMA DE EXECUÇÃO:  INDIRETA DATA DE
ABERTURA:  07/01/2014, ÀS 11:00 H SUPORTE LEGAL:  LEI N.º 8.666/
93 C/C LEI N.º 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS
PERTINENTES FONTE DE RECURSOS: 250 LOCAL:  SALA DE
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA A
Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna

Processo Administrativo nº 03480/2013/CPL/DPE

Carta Convite nº 009/2013/CPL/DPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista a regularidade administrativa. HOMOLOGO, á decisão
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Defensoria Pública,
nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93, e com base nas
informações contidas no Processo Administrativo nº 03480/2013/CPL/DPE,
Carta Convite nº 009/2013/CPL/DPE), e a motivação do Setor competente,
conforme consta do Memorando nº 123/2013 da Coordenadoria da Gerência
Administrativa , de 01/11/2013, esta Defensora, chegou à conclusão de que
assiste direito e fundamentos jurídicos para a pretendida contratação em favor
da empresa EUREKA INTERNET SS LTDA., CNPJ 12885779/0001-59,
vencedora do certame, a qual se compromete prestar os serviços de Atualização
e Modernização do Site Institucional da Defensoria Pública do Estado do
Piauí, conforme consta do Anexo I do Edital, referente ao Processo
Administrativo nº 03480/2013/CLC/DPE), totalizando o valor  global de R$
47.950,00(quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais), por um  período
de 12 ( doze) meses, com base na Ata de Habilitação e abertura de Propostas do
procedimento realizado no dia 19 (dezenove) de dezembro de 2013, anexa.

Teresina-PI, 19 de dezembro de 2013.

——————————————————
Dra. Norma Brandão Lavenère Machado Dantas

Defensora Público-Geral

Of.  210

COORDENADORIA DAS LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo:

Referência: Processo Adm. Nº 03659/2013 CLC-DPE
Termo aditivo 004/2013, referente ao Contrato nº 005/2010/CLC-DPE
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Contratado: O DIA AGÊNCIA LTDA
Objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Fundamento Legal: Art. 57 Inc. II da Lei 8.666/93
Data de Assinatura: 17 de Dezembro de 2013.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura
Signatários: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas – Defensora
Pública Geral do Estado e Tânia Maria de Carvalho – Contratada.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo
tel. (86) 3233-7407/8845-2422

Of.  211

EXTRATOS DE TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - PROJUR/2013

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 23/2013
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Curralinhos - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Curralinhos - PI, visando o
atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do
agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2013

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 24/2013
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí - PI, visando
o atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do
agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2013

Of.  897

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ



85

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 20 de dezembro de 2013 • No 243

público que realizará procedimento licitatório na modalidade declarada
na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações
posteriores. O Edital está à disposição dos interessados na sala da
C.P.L., situada na Rua Itaúna, 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI.
Informações complementares sobre a licitação poderão ser obtidas
pelo telefone (86) 3323 1724 e e-mail cpl@parnaiba.pi.gov.br, ou ainda,
na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no endereço
supramencionado, de segunda à sexta-feira, no horário de 08 às 13h
Parnaíba (PI), 12 de dezembro de 2013 Mario Sergio Ferreira Maia
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Município de
Parnaíba - PI

P. P.  16430

OUTROS

PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal de 1ª instância

Seção Judiciária do Piauí - 1ª Vara

AÇÃO:      DESAPROPRIAÇAO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA
CLASSE: 5118
PROCESSO: 15144-28.2010.4.01.4000
REQTE: INCRA
REQDO: SEBASTIÃO RIBEIRO DE MELO E OUTRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO P ARA CONHECIMENT O DE TERCEIROS
PRAZO: 30 DIAS

FINALIDADE:  Citação e intimação de todos os possíveis interessados
ausentes, incertos e desconhecidos  de que tramita neste
Juízo Federal, a Ação de Desapropriação acima referida,
movida pelo INCRA em desfavor de SEBASTIÃO
RIBEIRO DE MELO e sua mulher MARGARIDA
BUGARIN DE MELO, proprietários do imóvel rural
denominado “Contendas,  Baixa da Areia e Pintadas”,
com área registrada de quinhentos hectares, e área medida
de quatrocentos e noventa e nove hectares, cinquenta e
dois ares e trinta e sete centiares, situado no Município
de Luzilândia, objeto do Registro nº R-1-1.627, fls. 219,
Livro 2-E; e Matrícula nº 1.629, fls. 221, Livro 2-E, do
Cartório de registro  de Imóveis do 1º Ofício da Comarca
de Luzilândia, Estado do Piauí, com os seguintes limites:
ao norte, PA Olho D’água do Cercado; ao sul, com terras
pertencentes PA Candeia (PCPR); ao Leste, com terras
pertencentes do Sr. Francisco, Maria Miguel, René Melo
e Manoel Rocha: a oeste, com terras pertencentes a
sebastião Melo, Raimundo Teodoro e Miguel Melo
(Processo INCRA/SR-24/nº 54380.001730/2003-81).

SEDE DO JUÍZO:  Avenida  Miguel  Rosa,   n°  7315,   Bairro   Redenção,
CEP: 64.018-550,  Teresina/PI.

Teresina, 26.08.2010.

Nazareno César Moreira Reis
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª Vara

EDITAL PARA CONHECIMENT O DE TERCEIROS

COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA MARINA   ROCHA CAVALCANTI BARROS
MENDES, Juíza Federal da 5ª Vara, Seção Judiciária do Estado do Piauí.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que tem em curso nesta 5ª Vara Federal/PI, a Ação de
Desapropriação Para Fins de Reforma Agrária – Proc. nº 5908-
81.2012.4.01.4000, Classe 5118, movida pelo INSTITUTO NACIONAL  DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA  AGRARIA  – INCRA, em face de
CONSTÂNÇA ALVES DOS REIS SOARES, proprietário do imóvel rural
denominado “FAZENDA BAIXA  BONITA” , com área registrada de 360,0000,
hectares e área liquida identificada e medida de 313,6699 hectares, como atestam
os assentos n° R-2-33, fl.33, Livro 2,  Cartório do 1° Ofício de Notas e Registros
de Imóveis da Comarca de Teresina/PI – Cartório João Crisóstomo, encravado
no município de Teresina e Lagoa do Piauí, Estado do Piauí, transcrito no nome
do expropriada, que foi declarado de interesse social para fins de reforma
agrária, pelo Decreto Presidencial S/N de 22 de setembro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 23 de setembro de 2010, ficando citados, por este
edital, os demais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestar e acompanhar a ação, sob pena de revelia, e neste caso, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, tudo de
acordo e nos termos do parágrafo 2º do art. 6º, da Lei Complementar nº 76, de 06/
07/93. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expedi o presente
Edital, que será publicado, à custa do expropriante, por 02(duas) vezes na
imprensa local e 01 (uma) vez na imprensa oficial, sendo também afixado no
átrio deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, aos 21 de março de 2013. Eu, ______ Bel. Aléssio Sales Lustosa,
Diretor de Secretaria da 5ª  Vara/PI, fiz digitar e subscrevo.

MARINA  ROCHA CAVALCANTI BARROS MENDES
Juíza Federal da 5ª Vara/PI

P. P.  16431

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ IDEPIIDEPIIDEPIIDEPIIDEPI

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI - IDEPI , torna
público que recebeu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR-PI as seguintes Licenças:
- Prorrogação da Licença de Instalação (LI), referente ao
empreendimento Barragem ATALAIA,  localizada no município de
Sebastião Barros – PI, valid. 16/12/2015.
- Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) referente às obras
de implantação do sistema adutor Padre Lira – Localidades Moreira,
Lagoa dos Currais, Fundação Padre Lira e Dom Inocêncio.

Of.  1473

AVISO DE LICENÇA

A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, CNPJ/
MF nº 00.352.294/0090-96, torna público que requereu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR/PI, a Renovação da Licença
de Operação, nº D000503/10 - 001363/10, para atividade: Infraestrutura
Aeroportuária, local: Município de Parnaíba/PI.

Teresina/PI, 18 de dezembro de 2013.

ALBERTO VIEIRA ABRANTES PINHEIRO

Coordenador Comercial

P. P.  16428

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí – SETRANS, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, Bloco “G”, 1º
andar, no Centro Administrativo; torna público que recebeu junto á
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR, à
Licença de Operação (LO) dos serviços de melhoramento e implantação
de pavimentação em TSS-Trecho:Pedro II-Mirante do Gritador.

                              Atenciosamente,

Maria Vilani da Silva
SUPERINTENDENTE DE OBRAS

SETRANS-

Of.  249
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EDITAL DE LICENCIAMENT O

O Sr. RONALDO LISBOA  DE FREITAS, torna público que REQUEREU da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido
de Licença Previa, Instalação e Operação do Projeto Agrícola da Faz. Boqueirão
da Melada, localizada na zona rural do município de Currais – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENT O

O Sr. WILSON MASSAIUKI SIO, torna público que RECEBEU da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação (D001159/13) do Projeto de Carvoejamento da
Faz. Santa Marta, localizada na zona rural do município de São Gonçalo
do Gurgueia – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENT O

A VAMAR AGROPECUARIA LTDA, torna público que RECEBEU da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
Licença de Operação (D001158/13) do Projeto de Carvoejamento da Faz.
Sete Lagoas, localizada na zona rural do município de Parnaguá – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENT O

A PRESTAR AGRO LTDA, torna público que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido de
Mudança de Titularidade e de Licença de Operação do Projeto de
Carvoejamento da Faz. Gado Bravo, localizada no município de Parnaguá – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENT O

A FAZENDA CANTO DO BURITI L TDA, torna público que
REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, o pedido de Licença Previa, Instalação e Operação
do Projeto Agrosilvopastoril da Faz. Califórnia, localizada na zona
rural do município de Canto do Buriti – PI.

P. P.  16432

Edital de Licenciamento
Juliano Chiodini e Outros, com o CPF: 023.854.179-79, torna público
que requereu  junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais - SEMAR- PI, o pedido das Licenças Prévia, Instalação,
Operação e AD  para o  desmatamento de 1.603,1942hectares, que
serão utilizados para a implantação de eucalipto, na  Fazenda Santa
Tereza, município de Floriano – PI.

Bom Jesus, 12 de dezembro de 2013.

Edital de Licenciamento
Antônio Cláudio Zardin, com o CPF: 457.337.830-87, torna público
que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais - SEMAR- PI, o pedido das Licenças Prévia, Instalação,
Operação e AD para uma área de 813,4842 ha, que serão utilizados para
a Produção de grãos, na Fazenda Paraíso, município de Gilbués – PI.

Bom Jesus, 15 de dezembro de 2013.

Edital de Licenciamento
Ignez Tremea, com o CPF: 391.924.660-87, torna público que requereu
junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - SEMAR-
PI, o pedido das Licenças Prévia, Instalação, Operação e AD  para o
desmatamento de 777,3364 hectares, que serão utilizados para a Produção
de grãos, na  Fazenda Peregrina II, município de Gilbués – PI.

Bom Jesus, 18 de julho de 2013.

P. P.  16433

CONSELHO REGIONAL  DE SERVIÇO SOCIAL  DO ESTADO DO
PIAUÍ-CRESS/PI

EDITAL Nº 04/2013

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 22ª
Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento nas disposições contidas no Código Eleitoral em vigor,
instituído pela Resolução CFESS nº 659 de 01 de outubro de 2013,
RESOLVE expedir o presente edital de convocação, como o objetivo
de iniciar o Processo Eleitoral em âmbito estadual para o Conselho
Regional de Serviço Social – CRESS 22ª Região e Conselho Federal de
Serviço Social – CFESS. CONVOCAÇÃO GERAL: Em cumprimento as
normas vigentes,a Presidente do CRESS/PI determina a abertura do
Processo Eleitoral para o preenchimento dos cargos efetivos e
suplentes (9 membros efetivos – Presidente, Vice-presidente, 1º e 2º
secretários, 1º e 2º tesoureiros; 3 membros do conselho fiscal e 9
suplentes) para cumprir mandato do triênio 2014/2017, que se iniciará
com a posse da gestão eleita no dia 15 de maio de 2014 e se expirará em
15 de maio de 2017. Fica aberto o prazo para inscrição das chapas que
desejarem concorrer às eleições, no período correspondente a 17 de
dezembro de 2013 a 21 de janeiro de 2014, das 12:00hs às 18:00hs, na
sede do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 22ª Região,
localizado à Rua: Coelho de Resende, 3085 – Bairro Aeroporto –
Telefones: (86) 3222-1090/3221-8634- Teresina/PI. Para inscrição as
chapas deverão cumprir os requesitos previstos no Código Eleitoral
em vigor. Os interessados deverão obter as instruções e o calendário
eleitoral na sede do CRESS ou no endereço eletrônico:
www.cresspi.org.br

Teresina/PI, 17 de dezembro de 2013.

SANDRA DE NAZARÉ CAETANO
PRESIDENTE DO CRESS 22ª REGIÃO

P. P.  16435

LOS GROBO CEAGRO DO BRASIL S/A, CNPJ 10.515.785/0018-
37 torna público que recebeu junto à Secretaria do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos- SEMAR-PI, a Licença de Operação processo
013146/13 e a Renovação de Outorga de Uso de 01 (um) poço tubular
processo n° 4599-11 localizado na Fazenda Lira Carneiro I, Zona Rural,
município de Monte Alegre do Piauí

P. P.  16434

A TOP-ARGAMASSAS IND. E COM. LTDA torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, o Pedido
da Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para as suas atividades
produtivas no segmento de fabricação de artefatos e derivados do cimento,
no Distr. Industrial de Parnaíba, BR 343, Km 21, Lote 08, Sabiazal, Parnaíba-
PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

A TOP-ARGAMASSAS IND. E COM. LTDA  torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a Licença de Operação do poço tubular localizado nas dependências
da empresa, no Distr. Industrial de Parnaíba, BR 343, Km 21, Lote 08,
Sabiazal, Parnaíba-PI. Os recursos hídricos serão utilizados para
atividades gerais necessárias, não servindo para as atividades
produtivas da empresa e nem para o consumo humano. Não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

A TOP-ARGAMASSAS IND. E COM. LTDA  torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a Outorga para uso de Recursos Hídricos de um poço tubular, localizado
nas dependências da empresa, no Distr. Industrial de Parnaíba, BR
343, Km 21, Lote 08, Sabiazal, Parnaíba-PI. Os recursos hídricos serão
utilizados para atividades gerais necessárias, não servindo para as
atividades produtivas da empresa e nem para o consumo humano.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.  16429

AGROSUL MÁQUINAS AGRICOLAS, CNPJ 40.512.337/0003-64,
torna público que requereu à da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Naturais – SEMAR, a regularização, através da Licença Prévia (LP ),
Licença de Instalação(LI ), Licença de Operação (LO )e Outorga de
Uso de Recursos Hídricos,para regularização de um poço tubular
profundo na sua empresa localizada na cidade de Bom Jesus-PI, Lat.
09º04’40,1" S e Long. 44º21’40,2" W, Bacia do Parnaíba,Sub-bacia
Gurguéia. Volume de Outorga solicitado 900 m3/ano, para uso industrial.

P. P.  16427


